
LEI NQ 820 

D ~ 18 d P. A b r.ll dA 1. 991 

Autoriza a p.f~tuar o pagamAnto antAcipado dA 
vAncimAntos aos funcionários da SAcIAtaria I 

da Câmara Municipal. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIDO DE AMÉRICa BRASILIENSE,Estado dA 
São Paulo, d!~ acordo com o qUA aprovou a Câmara Municipal, Am sAssão 
Ord'nária dA 15 dA abril do corrAntA ano, sanciona A promulga a SA
guintA LAi: 

Artigo 12 - fica a Câmara Municipal autorizada a AfAtuar 
o pagamento :1": t PC lpado dA v AnclmAntofv; aos func i onár ios da SAC!f~tar ia 
da Câmara Municipal, inclusivA aos inativos, corrAspondAntA a 40% 

(quarAnta por CAnto) dA SAUS vAncimAntos A prOvAntos. 
Pdlágrafo dnico - O pagamAnto constantA dAstA artigo sArá 

AfAtuado at~ o dia 20 dA cada m~s. 
Artigo 22 - Esta LA! Antra Am vigor na data dA sua publi

cação, rAtroagindo SAUS AfRitos a 12 dA JanAiro dA 1.991 

Artigo 3º - RAvogam-sA as disposiçõAs Am contrário. 

PrAfAitura do Municipio dA Am~rico BraslliAnsA 
dA Abr i 1 dA 1.991 ( hum mil nOVAcAntos A novAnta~' m) 

Municipal 

Publicada no ~i!üor dA Administração da PrAf~it 

JOS~ 

RAgistrada ~s fls. 26 do livro 

18 dias do m~s 


